
PREFEITURA CRIA LEI PARA
REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES

Nova legislação estimula atualização de construções irregulares no município

A Prefeitura sancionou a Lei municipal n.º 1.982/2009, 
em 04 de dezembro, que cria o Cadastro de Edificações 
Regulares e Irregulares na cidade de Itapevi. O objetivo da 
Lei é estimular a regularização de construções dentro do 
âmbito do município, garantindo a atualização de informa-
ções e a segurança das moradias, através da emissão do 
Certificado de Regularidade de Edificação.

Para obter o certificado, os proprietários, compromis-
sários ou possuidores de imóveis com edificações irregula-
res, deverão apresentar título de aquisição do imóvel, um 

parecer técnico de um engenheiro ou arquiteto vinculado 
ao CREA, referente às condições de segurança e habita-
bilidade, além da comprovação de pagamento de tributos 
municipais, exceto o ISSQN, quando se tratar de edificação 
de uso estritamente residencial.
 Os documentos deverão ser encaminhados ao Setor 
de Cadastro Imobiliário da Secretaria da Receita (avenida 
Presidente Vargas, 405, Jardim Christianópolis), departa-
mento que emitirá o novo cadastro. O horário de atendi-
mento é das 8 às 17 horas, de segunda à sexta-feira.
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LEI N° 1.997, DE 11 DE JANEIRO DE 2010.
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR, SR. IGOR SOARES EBERT – PP.)
(DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NOS PROGRAMAS PEDAGÓGICOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 
E PRIVADAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA MEDIDAS DE CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO E COMBATE AO 
“BULLYING ESCOLAR”.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
FAZ SABER - que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º – As Escolas Públicas Municipais e Escolas Privadas de Educação Básica do Município de Itapevi deverão incluir em 
seu projeto pedagógico medidas de conscientização, prevenção e combate ao “bullying escolar”. 
Parágrafo único – A Educação Básica constitui-se pelo Ensino Infantil, Ensino Fundamental e Médio.
Art. 2º – Entende-se por “bullying” a prática de atos de violência física, psicológica ou moral de modo intencional e repe-
titivo, exercida por indivíduo ou grupos de indivíduos, contra uma ou mais pessoas, com o objetivo de intimidar, agredir, 
causar dor, angústia, discriminação, assédio, preconceito ou humilhação à vítima.
Parágrafo único – São exemplos de “bullying”: acarretar a exclusão social, subtrair coisa alheia para humilhar, perseguir, 
discriminar, amedrontar, destroçar pertences, instigar atos violentos nas suas diversas formas, física, moral e psicológica, 
utilizando-se de meios diversos, inclusive meios tecnológicos.
Art. 3º – Cabe a Secretaria Municipal de Educação e Cultura observar a necessidade de realizar diagnóstico das situações 
de “bullying” nas unidades escolares, além de estabelecer e articular as ações de combate, prevenção e conscientização.
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Itapevi, 11 de janeiro de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER - PREFEITA

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixada no lugar de costume e registrada em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 11 de janeiro de 2010.

DR. JURANDIR SALVARANI - SECRETÁRIO DE GOVERNO

LEI N° 1.998, DE 11 DE JANEIRO DE 2010.
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR, SR. JULIO CÉSAR PORTELA – PP.)
(DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AFIXAÇÃO DE PLACAS INFORMATIVAS ALERTANDO SOBRE 
OS PERIGOS DA PRÁTICA DO BULLYING EM ESCOLAS DA REDE PRIVADA E AUTORIZADO O MESMO NA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
FAZ SABER - que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º – Ficam obrigadas, todas as escolas da Rede Privada de Ensino do Município de Itapevi, bem como autorizado o 
Executivo Municipal em relação às escolas da Rede Municipal, afixarem em local visível, placa (s) informativa (s) sobre o 
que é Bullying e o que pode provocar no processo de ensino  e aprendizagem.
Art. 2º – A (s) placa (s) informativa (s) deverá (ão) ficar em local visível e de acesso ao público, devendo obedecer aos 
seguintes critérios:
I – dimensões de 80cm X 80cm;
II – fonte Arial;
III – cor preta.
Art. 3º – A (s) placa (s) devera (ão) ter a seguinte informação:
“BULLYING É O ATO DE ZOMBAR EM DEMASIA DE OUTROS, DE PRATICAR CHACOTA COM OS ALUNOS, COLEGAS 
DE AULA E ATÉ COLEGAS DE TRABALHO. MUITAS VÍTIMAS DE BULLYING DESENVOLVEM PROBLEMAS EMOCIONAIS 
COMO DEPRESSÃO, DIFICULDADE DE APRENDIZAGEM E DIMINUIÇÃO DA AUTO-ESTIMA.”
Art. 4° - Fica a critério do estabelecimento escolar o quantitativo  de placas a serem afixadas e o tipo de abordagem que 
deverá ser feita em relação à conscientização do corpo discente.
Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Itapevi, 11 de janeiro de 2010.
 DRA. MARIA RUTH BANHOLZER - PREFEITA

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixada no lugar de costume e registrada em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 11 de janeiro de 2010.

DR. JURANDIR SALVARANI - SECRETÁRIO DE GOVERNO

LEI N° 1.999, DE 11 DE JANEIRO DE 2010.
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR, SR. IGOR SOARES EBERT – PP.)
(INSTITUI O PROGRAMA DE PATROCÍNIO DE ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, “ADOTE UMA ESCOLA” 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º - Institui no Município de Itapevi o programa “Adote Uma Escola”, que visa à promoção de parceria entre o Poder 
Público e a iniciativa privada para a melhoria das instalações e da qualidade de Ensino Público Municipal.
§ 1° - Denominar-se-á “Empresa Amiga da Escola” as pessoas jurídicas constituídas no Município ou não, que firmarem 
Termo de Cooperação com a escola para o seu patrocínio.
§ 2° - Denominar-se-á “Cidadão Amigo da Escola” as pessoas físicas residentes no Município ou não, que firmarem Termo 
de Cooperação com a escola para seu patrocínio.
§ 3° - O Termo de Cooperação deverá ser submetido à análise e aprovação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
nele deve constar a modalidade e objeto da parceria, prazo de realização e demais informações que vierem a ser solicita-
das pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º - A parceria visa à doação de equipamentos, livros, materiais escolares em geral, cadernos, promoção de palestras 
educativas, patrocínio de obras de manutenção, reforma e ampliação de prédios escolares no todo ou em parte, ou de 
outras ações que visem beneficiar o ensino nas escolas municipais.
§ 1º - O patrocínio será realizado consoante as necessidades elencadas pela direção da escola e posteriormente submeti-
das ao aval da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
§ 2° - A realização de reformas, obras de ampliação e manutenção dar-se-ão sob a supervisão da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços.

§ 3° - Uma vez descumpridos os prazos previstos no Termo de Cooperação a parceria será reincidida no prazo de 60 
(sessenta) dias.
§ 4°- As doações em espécie deverão ocorrer em moeda corrente nacional e serão regulamentadas por ato do Poder 
Executivo Municipal.
Art. 3º - O programa de parceria “Adote Uma Escola” não implica na concessão de incentivos fiscais aos eventuais parcei-
ros inscritos no programa.
Art. 4º - O parceiro poderá em qualquer tempo realizar a publicidade das ações praticadas em benefício da escola ado-
tada.
§ 1º - Inclui-se na divulgação de que trata o “caput” a autorização para que o parceiro utilize um dos espaços da escola 
para divulgar a parceria e as benfeitorias que serão realizadas, pelo tempo que durar a parceria e dentro das normas 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sendo vedada a pintura de muros.
§ 2° - O parágrafo 1° será regulamentado por ato do Poder Executivo Municipal.
§ 3º - As escolas não poderão firmar parcerias com pessoas jurídicas que comercializam produtos ou serviços proibidos ou 
impróprios para menores de 18 anos ou que causem danos à vida ou à saúde. Ficam vedadas, também, as empresas de 
tabaco e bebidas alcoólicas.
§ 4º - As escolas também não poderão firmar parcerias com pessoas jurídicas e/ou físicas que tiverem com débitos Fiscais, 
Municipais, Estaduais e Federais, devendo apresentar para tanto, certidões negativas atestando suas regularidades.
Art. 5º - Os parceiros receberão do Poder Público Municipal o título de “Empresa Amiga da Escola”, se pessoa jurídica e o 
título de “Cidadão Amigo da Escola” se pessoa física.
Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 11 de janeiro de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA
Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixada no lugar de costume e registrada em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 11 de janeiro de 2010.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

LEI N° 2.000, DE 11 DE JANEIRO DE 2010.
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR, SR. LUCIANO DE OLIVEIRA FARIAS – PV.)
(DISPÕE SOBRE MEDIDAS QUE COÍBAM A INTERRUPÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS EM FASE DE IM-
PLEMENTAÇÃO, SEM JUSTIFICATIVA LEGAL COM VISTAS A RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica vedada a interrupção de programas, projetos ou ações administrativas, cuja implementação esteja em curso 
por ocasião de mudança de gestão ou de comando.
Parágrafo único – Excetuam-se os casos em que:
I - haja parecer de auditor independente que revele descumprimento das metas e objetivos, ou desvio de finalidade;
II - haja manifestação de comissão temática pertinente da Câmara Municipal de Itapevi;
III - haja o mero aperfeiçoamento do programa, projeto ou ação, para melhor cumprimento da finalidade para a qual foi 
criado.
Art. 2º – É vedado ainda:
I – início de construção de obra semelhante a outra de mesma natureza e especificações, em detrimento da que esteja em 
desenvolvimento;
II – alteração pura e simples de nome de programa ou projeto do governo cujas ações desenvolvidas ou em desenvolvi-
mento apresentem as mesmas características e especificidades das que se pretenda implantar;
III – alteração de metas, salvo nos casos em que se queira ampliá-las ou reduzir-lhes o prazo de execução, para atendi-
mento às áreas da saúde e educação.
Art. 3º – Fica a Administração direta e indireta, obrigada a divulgar bimestralmente, nos seus sítios, as metas e o número 
de beneficiários dos seus programas, projetos e ações.
Art. 4º – O descumprimento dos dispositivos fixados nesta Lei sujeita a autoridade competente às penalidades previstas na 
legislação em vigor e aplicáveis à espécie.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 11 de janeiro de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA
Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixada no lugar de costume e registrada em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 11 de janeiro de 2010.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

LEI N° 1.996, DE 11 DE JANEIRO DE 2010.
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DOS VEREADORES, SR. PAULO ROGIÉRIO DE ALMEIDA – PTB E JULIO 
CÉSAR PORTELA – PP.)
(ALTERA A REDAÇÃO E REVOGA PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 27 DA LEI N° 1.912/08.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
FAZ SABER - que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica alterada a redação do artigo 27 e do parágrafo único da Lei Municipal n° 1.912/08, que passará a reger da 
seguinte forma:
Art. 27 – A votação é um ato de liberdade do cidadão, sendo o voto direto, secreto, universal e facultativo, podendo o 
eleitor votar em um candidato de sua livre escolha.
Art. 2º – Fica revogado o parágrafo único do art. 27.
Art. 3º – As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no 
orçamento, suplementadas se necessárias.
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Itapevi, 11 de janeiro de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER - PREFEITA

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixada no lugar de costume e registrada em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 11 de janeiro de 2010.

DR. JURANDIR SALVARANI - SECRETÁRIO DE GOVERNO

ERRATA
Devido a erro de digitação, a edição n.º 54 do Diário Oficial da Prefeitura do Município de Itapevi apresentou erroneamen-
te o ano de circulação em seus cabeçalhos. 
Onde se lê ANO 2, Nº 54. ITAPEVI, 08 de janeiro de 2009, leia-se ANO 2, Nº 54. ITAPEVI, 08 de janeiro de 2010.



03

Secretaria de Administração

Prefeitura do Município de Itapevi Prefeitura do Município de Itapevi
DECRETO Nº 4.666, 08 DE JANEIRO DE 2010.

(DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo, em período integral, nas repartições públicas do Município de Itapevi:
I - os dias 15, 16, 17 e 19 de fevereiro de 2010;
II - o dia 04 de junho de 2010;
III - o dia 06 de setembro de 2010;
IV - os dias 11 e 29 de outubro de 2010;
V – o dia 01 de novembro de 2010.
Art. 2º - As repartições públicas que realizam serviços de caráter essencial à população, nas datas mencionadas no artigo 
1º, funcionarão em regime de plantão.
Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, correrão por conta das dotações próprias do orça-
mento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  do  Município de  Itapevi, 08 de janeiro de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA
Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 08 de janeiro de  2010.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

DECRETO Nº 4.670, 14 DE JANEIRO DE 2010.
(DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS DA CIDADE DE ITAPEVI, PARA O EXER-
CÍCIO DE 2010, PELO ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO – IPCA, ACUMULADO 
NO PERÍODO DE JANEIRO A NOVEMBRO DE 2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - Para efeito de lançamento de todos os tributos municipais, bem como a cobrança de preços públicos relativos ao 
exercício de 2010, ficam os mesmos corrigidos pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – IPCA, no 
período de janeiro a novembro de 2009, em 3,92% (três inteiros vírgula noventa e dois centésimos por cento).
Art. 2º - A U.F.M. criada pelo artigo 484 da Lei Complementar 34/05, terá para o exercício de 2010 igual correção mone-
tária, correspondendo a cada U.F.M. o valor de R$ 1,18 (um real e dezoito centavos).
Art. 3º - O vencimento do IPTU para o exercício de 2010 será:
§ 1º - Parcela única com 10% de desconto, com vencimento em 25/02/2010;
§ 2º - De forma parcelada:
I – 1ª parcela, com vencimento em 25/02/2010;
II – 2ª parcela, com vencimento em 15/03/2010;
III – 3ª parcela, com vencimento em 15/04/2010;
IV – 4ª parcela, com vencimento em 17/05/2010;
V – 5ª parcela, com vencimento em 15/06/2010;
VI – 6ª parcela, com vencimento em 15/07/2010;
VII – 7ª parcela, com vencimento em 16/08/2010;
VIII – 8ª parcela, com vencimento em 15/09/2010;
IX – 9ª parcela, com vencimento em 15/10/2010;
X – 10ª parcela, com vencimento em 15/11/2010;
XI – 11ª parcela, com vencimento em 15/12/2010.
Art. 4º - Os vencimentos dos demais tributos ocorrerão nas datas previstas na Lei Complementar 34/05.     
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2010.

Prefeitura do Município de Itapevi, 14 de janeiro de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA
 Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefei-
tura do Município de Itapevi, aos 14 de janeiro de  2010.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

CONCURSO PÚBLICO - PMI 001/2009
CLASSIFICAÇÃO FINAL

A Prefeitura do Município de Itapevi torna pública a listagem de Classificação Final do cargo de Procurador 
Jurídico do Concurso Público PMI 001/2009.
IMPORTANTE:
A) Os candidatos aprovados encontram-se classificados com desempate conforme os critérios estabelecidos no 

Edital PMI 001/2009 do respectivo cargo. Os candidatos desclassificados não constam desta listagem, ficando 
seus resultados disponíveis para consulta somente pela internet através do site da EQUIPE CONSULTORIA 
E ASSESSORIA - www.equipeassessoria.com.br.

B) O candidato aprovado, no prazo de validade do presente Concurso Público, obriga-se a manter atualizado seu 
endereço, sempre que houver qualquer alteração a partir da informação contida em sua ficha de inscrição, 
junto à Prefeitura do Município de Itapevi, sob pena de não o fazendo e na impossibilidade de localização do 
mesmo, ter caracterizada sua desistência tácita à nomeação para o cargo.

C) A convocação para a nomeação obedecerá rigorosamente a ordem de classificação final, não gerando ao 
candidato aprovado o direito à nomeação, que dependerá de ato discricionário vinculado à conveniência e 
oportunidade por parte da administração pública.

D) Período de Recurso: 18/01/2010 e 19/01/2010, através de requerimento endereçado à Comissão do Concurso 
Público, interposto no setor de Protocolo da Prefeitura do Município de Itapevi - Secretaria de Administração, à 
Av. Presidente Vargas, 405 - Jd. Nova Itapevi - Itapevi/SP, das 9:00h às 17:00h.

E) Legenda: TA=Acertos na Prova Escrita / PE=Pontuação na Prova Escrita / TIT=Pontuação na Avaliação de 
Títulos / PF=Pontuação Final.

Classificação Final: NPJ - Procurador Jurídico
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Itapevi, aos 14 de janeiro de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

Prefeita Municipal

PROCESSO SELETIVO - PSPMI 022/2009
CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA E ENTREGA DE 

TÍTULOS
A Prefeitura do Município de Itapevi, em vista do que consta no Edital do Processo Seletivo PSPMI 022/2009, 
torna pública a data, horário e locais para a realização das provas escritas, bem como as datas e local para a 
Entrega de Títulos, ficando convocados todos os candidatos regularmente inscritos no referido Processo Seletivo.
OBSERVAÇÕES:

O candidato deverá localizar no quadro de alocação abaixo, de acordo com as inicias de seu primeiro nome, a  
data, o horário e o local de sua prova escrita, bem como as datas e local para a Entrega de Títulos;
Para consultar pela INTERNET a confirmação da efetivação das inscrições (boletos devidamente quitados  
dentro do prazo de vencimento), bem como a data, horário e local de sua Prova Escrita e data e local para 
a Entrega de Títulos, acessar o site da EQUIPE CONSULTORIA E ASSESSORIA, através do endereço 
eletrônico: www.equipeassessoria.com.br.

SOBRE A PROVA ESCRITA:
OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL INDICADO DE SUA PROVA ESCRITA COM,  no 
mínimo, 1 (uma) hora de antecedência, portando o original do documento de identidade, o protocolo de 
inscrição (boleto bancário devidamente quitado), caneta esferográfica (azul ou preta), lápis e borracha;

NÃO SERÁ PERMITIDA SOB QUALQUER HIPÓTESE a entrada de candidatos no local de prova após o  
horário marcado para o início das provas;

NÃO SERÁ PERMITIDA SOB QUALQUER HIPÓTESE a realocação de candidatos em locais de prova  
diferentes dos estabelecidos nesta convocação. Os cadernos de provas e gabaritos de respostas são 
previamente identificados para cada candidato e somente estarão disponíveis em seus respectivos 
locais de prova. Os candidatos que comparecem em locais de prova diferentes dos estabelecidos nesta 
convocação não poderão realizar ali suas provas escritas.

SOBRE A ENTREGA DE TÍTULOS:
Somente deverão comparecer para a Entrega de Títulos, os candidatos que possuírem certificados de conclusão  
de cursos de pós-graduação, especialização (mínimo de 360 horas), mestrado ou doutorado, em conformidade 
com o Edital Completo do Processo Seletivo;

Os títulos deverão ser entregues pelo próprio candidato ou por procurador constituído através de instrumento  
público simples;

Os títulos entregues deverão ser autenticados, no caso de serem cópia simples deverá ser apresentado o título  
original, para que o funcionário encarregado do recebimento dos mesmos confira cada cópia apresentada com 
o título original para autenticação. Não serão pontuados os títulos entregues sem a devida autenticação;

Juntamente com os títulos, deverá ser apresentada relação dos mesmos, em formulário próprio, conforme  
modelo no anexo II do Edital do Processo Seletivo. Esta relação será preenchida em duas vias; destas, uma 
será devolvida ao candidato e a outra será encaminhada à Banca Avaliadora do Processo Seletivo;

Os títulos serão pontuados exclusivamente aos candidatos aprovados na Prova Escrita.  
Itapevi, 14 de janeiro de 2010.

DRA. MARIA RUTH BANHOLZER
Prefeita Municipal

CONCURSO PÚBLICO - PMI 001/2009
HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura do Município de Itapevi HOMOLOGA o Concurso Público PMI 001/2009 para os cargos de:

Professor CL4 (Artes) e Professor CL4 (Ciências), conforme a Classificação Final dos respectivos cargos, publicada 
no Diário Oficial do Município de Itapevi e no site da Equipe Assessoria em 11 de dezembro de 2009;

Eletricista, Mecânico de Máquinas Pesadas, Motorista I, Operador de Máquinas, Pedreiro, Professor CL1, Professor 
CL4 (Educação Física), Professor CL4 (Geografia), Professor CL4 (História), Professor CL4 (Inglês), Professor CL4 
(Matemática) e Professor CL4 (Português), conforme a Classificação Final dos respectivos cargos, publicada no 
Diário Oficial do Município de Itapevi e no site da Equipe Assessoria em 08 de janeiro de 2010; e

Assistente Social e Nutricionista, conforme a Reti-Ratificação da Classificação Final dos respectivos cargos, 
publicada no Diário Oficial do Município de Itapevi e no site da Equipe Assessoria em 08 de janeiro de 2010.

Outrossim, reafirma os termos:

Do Item – “DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO”:• 

O presente Concurso Público terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de sua homologação, 
podendo ser prorrogado, a critério da Prefeitura do Município de Itapevi, por igual período.

Do Item – “DA CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO”:• 

A CONVOCAÇÃO PARA A NOMEAÇÃO OBEDECERÁ RIGOROSAMENTE A ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO FINAL, NÃO GERANDO AO CANDIDATO APROVADO O DIREITO À NOMEAÇÃO. 
OS CLASSIFICADOS NO PRESENTE CONCURSO PÚBLICO SOMENTE SERÃO CONVOCADOS 
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POR ATO DISCRICIONÁRIO VINCULADO À CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE POR PARTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

O Processo de Convocação para nomeação dos candidatos aprovados aos cargos constantes neste 
Edital é de exclusiva responsabilidade da Prefeitura do Município de Itapevi.

IMPORTANTE:
Para efeito de ingresso na Prefeitura do Município de Itapevi, o candidato aprovado e classificado ficará • 
obrigado a comprovar, junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura do Município de Itapevi que 
satisfaz as exigências do Edital PMI 001/2009, bem como submeter-se a teste médico para o exercício 
do cargo, sob pena de não ser nomeado.

Quando de sua nomeação, o candidato deverá comprovar, através da apresentação da documentação • 
hábil, que possui os requisitos e habilitações exigidas no Edital PMI 001/2009. A não comprovação, 
ou ainda, a não apresentação dos documentos que comprovem o preenchimento dos requisitos e 
habilitação exigidos, implicará na sua desclassificação, de forma irrecorrível, sendo considerada nula a 
sua inscrição e todos os atos subseqüentes praticados em seu favor.

Após a homologação do referido Concurso Público todas as informações referente ao acompanhamento • 
das nomeações devem ser solicitadas juntamente à Prefeitura do Município de Itapevi através de seus 
canais de comunicação

O candidato aprovado, no prazo de validade do presente Concurso Público, obriga-se a manter • 
atualizado seu endereço, sempre que houver qualquer alteração a partir da informação contida em seu 
formulário de inscrição, junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura do Município de Itapevi, sob 
pena de não o fazendo e na impossibilidade de localização do mesmo, ter caracterizado sua desistência 
tácita à nomeação para o cargo

Itapevi, aos 14 de janeiro de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER - Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: ABANDONO DE CARGO
Ao  Sr.
JOAB FORTUNATO DOS SANTOS
Fica V. Sª convocado a comparecer junto à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Itapevi, sito à 
Av. Presidente Vargas, 405 JD Cristianopolis - Itapevi-SP no prazo máximo de 05(cinco) dias consecutivos a contar da 
publicação deste edital para apresentar justificativa no processo nº 1038/2010 quanto ao provável abandono de cargo, 
de acordo com o artigo 192, II, § 1° e § 3º da Lei 223/1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos de Itapevi). 

Roberto Camal Rachid - Secretário de Administração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
AO SR.
Ricardo Oliveira Santos
O  SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, notifica V.sa., da decisão dos autos 
do processo de n° 04406/2008 (fls.19 ), que concede a alta médica  ao servidor. 

Itapevi, 15 de Janeiro de 2010
Roberto Camal Rachid  - Secretário de Administração

CONVOCAÇÃO
P. M. Itapevi – Proc. Nº 02665/09 – Concurso Público nº 01/09 – (Provimento dos Cargos de Agente Adminis-
trativo I, Agente Administrativo II, Agente Administrativo III, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, 
Bibliotecário, Fonoaudiólogo, Monitor,  Nutricionista, Professor CL4 (Português), Professor CL4 (Ma-
temática), Professor CL4 (Ciências), Professor CL4 (História), Professor CL4 (Geografia),Professor CL4 
(Artes), Professor CL4 (Inglês),Professor CL4 (Educação Física)e Professor CL1).

O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relacionados nos ter-
mos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento dos cargos da Prefeitura do Município de 
Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, Itapevi/SP, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar de 18/01/2010, sob pena de deserção. Itapevi, 15 de janeiro 
de 2010. Roberto Camal Rachid – Secretário de Administração.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
AO SR.

Ricardo Oliveira Santos

 O  SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, convoca V. Sª  a 

comparecer junto à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Itapevi, sito à Av. Presidente Vargas, 405 

JD Cristianópolis - Itapevi-SP no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar da publicação deste edital para 

tomar ciência no Processo nº 22791/2009 .
Itapevi, 15 de Janeiro de 2010

Roberto Camal Rachid  - Secretário de Administração
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CONVOCAÇÃO

 P. M. Itapevi – Proc. Nº 02665/09 – Concurso Público nº 01/09 – (Provimento dos Cargos de 
Agentes Fiscais de Posturas Municipais e Fiscais de Tributos Municipais).

 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relacio-
nados nos termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento dos cargos da Prefeitura do 
Município de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianó-
polis, Itapevi/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar de 18/01/2010, sob pena de deserção. Itapevi, 15 de 
janeiro de 2010. Roberto Camal Rachid – Secretário de Administração.

Planilha de Cargos - PMI
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CARGO  SALÁRIO 
AG COMUNIC SOCIAL NIV 2  R$                                                            1.080,92 
AG FISCAL POSTURAS MUNIC  NIV1  R$                                                            1.026,88 
AG FISCAL POSTURAS MUNIC  NIV2  R$                                                            1.080,92 
AG SEGUR PATRIM NIV 2  R$                                                               202,09 
AG SEGUR PATRIM NIV 2  R$                                                               707,51 
AG SEGUR PATRIM NIV 2  R$                                                               161,79 
AG SEGUR PATRIM NIV 3  R$                                                               746,82 
AGENTE ADM I NIVEL 1  R$                                                               668,21 
AGENTE ADM I NIVEL 2  R$                                                               707,51 
AGENTE ADM II NIVEL 1  R$                                                               746,82 
AGENTE ADM II NIVEL 2  R$                                                               791,03 
AGENTE ADM II NIVEL 3  R$                                                               835,27 
AGENTE ADM III NIVEL 1  R$                                                               879,47 
AGENTE ADM III NIVEL 2  R$                                                               928,61 
AGENTE ADM III NIVEL 3  R$                                                               977,75 
AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE  R$                                                               594,50 
AGENTE COMUNITARIO SAUDE NIV 2  R$                                                               628,91 
AGENTE DE ACAO SOCIAL NIV 1  R$                                                               879,47 
AGENTE DE ACAO SOCIAL NIV 2  R$                                                               928,61 
AGENTE DE SAUDE NIV 1  R$                                                               746,82 
AGENTE DE SAUDE NIV 2  R$                                                               791,03 
AGENTE DE TRANSITO NIV 1  R$                                                               746,82 
AGENTE DE TRANSITO NIV 2  R$                                                               791,03 
AGENTE DO PROCON  SALÁRIO DE AGENTE ADM + 25% DE GRATIFICAÇÃO 
AGENTE ESCOLAR NIV 1  R$                                                               594,50 
AGENTE ESCOLAR NIV 2  R$                                                               628,91 
AGENTE ESCOLAR NIV 3  R$                                                               668,21 
AJUDANTE GERAL NIV 1  R$                                                               594,50 
AJUDANTE GERAL NIV 2  R$                                                               628,91 
AJUDANTE GERAL NIV 3  R$                                                               668,21 
ALMOXARIFE NIVEL 2  R$                                                               928,61 
ANALISTA DE RH NIV 1  R$                                                            1.758,97 
ASSESSOR  R$                                                            2.408,44 
ASSESSOR DE GABINETE  R$                                                            1.204,22 
ASSESSOR ESPECIAL MEIO AMBIENT  R$                                                            2.408,44 
ASSESSOR GERENCIAL  R$                                                            1.870,24 
ASSESSOR JURIDICO  R$                                                            3.296,47 
ASSESSOR TECNICO  R$                                                            2.408,44 
ASSISTENTE SOCIAL CLT  R$                                                            1.758,97 
ASSISTENTE SOCIAL NIV 1  R$                                                            1.758,97 
ASSISTENTE SOCIAL NIV 2  R$                                                            1.827,75 
ATEND CONSULT DENTARIO NIV 2  R$                                                               791,03 
ATEND DE CONSULT DENTARIO-CLT  R$                                                               746,78 

Nos termos do § 6º do artigo 39 da Constituição Federal, faço público os valores do subsidio e da 
remuneração dos cargos e empregos públicos da Prefeitura de Itapevi, vigentes no mês de Dezembro 
de 2009.

AUDITOR FISCAL NIVEL 1  R$                                                            3.468,86 
AUX DE CONTABILIDADE NIV 1  R$                                                               879,47 
AUX DE ENFERMAGEM - SAMU  R$                                                               746,82 
AUX DE ENFERMAGEM CLT  R$                                                               746,82 
AUX DES INFANTIL NIV 1  R$                                                               668,21 
AUX DES INFANTIL NIV 2  R$                                                               707,51 
AUX DES INFANTIL NIV 3  R$                                                               746,82 
AUX ENFERMAGEM S2 NIV 1  R$                                                               746,82 
AUX ENFERMAGEM S2 NIV 2  R$                                                               791,03 
AUX ENFERMAGEM S2 NIV 3  R$                                                               835,27 
BIBLIOTECARIO NIV 1  R$                                                            1.758,97 
BORRACHEIRO NIV 3  R$                                                               835,27 
CH DIV TEC CONTROLE AUTOS INFR  R$                                                            2.408,44 
CH DIVISAO PATRIMONIO  R$                                                               732,58 
CHEFE ADMINISTRATIVO  R$                                                            1.870,24 
CHEFE DE CENTRAL INFORMATICA  R$                                                            2.408,44 
CHEFE DE DIV ADMINISTRATIVA  R$                                                            1.870,24 
CHEFE DE DIVISAO  R$                                                               732,58 
CHEFE DE DIVISAO TECNICA  R$                                                            2.408,44 
CHEFE DE GABINETE  R$                                                            3.498,30 
CHEFE DE SERVICO  R$                                                               490,49 
CHEFE DE TESOURARIA  R$                                                            2.408,44 
CHEFE DE ZELADORIA  R$                                                            1.870,24 
CHEFE SERV CAD FISCAL  R$                                                               490,49 
COMANDANTE DA GUARDA  R$                                                            3.498,30 
CONEXAO JOVEM  R$                                                               465,00 
CONSELHO TUTELAR  R$                                                            1.400,00 
CONTADOR NIV 2  R$                                                            1.827,75 
COORD PROCON - ITAPEVI  R$                                                            1.870,24 
COORDENADOR  R$                                                            3.599,21 
COPEIRA NIVEL 2  R$                                                               628,91 
COPEIRA NIVEL 3  R$                                                               668,21 
CORREGEDOR GERAL DA GUARDA  R$                                                            2.408,44 
COVEIRO NIVEL 1  R$                                                               668,21 
COVEIRO NIVEL 2  R$                                                               707,51 
COVEIRO NIVEL 3  R$                                                               746,82 
COZINHEIRA NIVEL 1  R$                                                               594,50 
COZINHEIRA NIVEL 3  R$                                                               668,21 
DIRETOR DE CONTABILIDADE  R$                                                            3.599,21 
DIRETOR DE DEPART EDUCACIONAL  R$                                                            3.599,21 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO  R$                                                            3.498,30 
DIRETOR DE DEPTO JUDICIAL  R$                                                            3.599,21 
DIRETOR DE ESCOLA  R$                                                            3.296,47 
DIRETOR DE FINANCAS  R$                                                            3.599,21 
DIRETOR DE TRANSITO  R$                                                            3.498,30 
ELETRICISTA NIVEL 2  R$                                                               707,51 
ENC SETOR APOIO OPERACIONAL  R$                                                            1.204,22 
ENCARREGADO SETOR EXPEDIENTE  R$                                                            1.204,22 
ENFERMEIRO PS - SAMU  R$                                                            2.460,65 
ENFERMEIRO PS NIV 1  R$                                                            2.460,65 
ENFERMEIRO PS NIV 2  R$                                                            2.576,90 
ENFERMEIRO PSF NIV 1  R$                                                            3.412,18 
ENFERMEIRO PSF NIV 1  R$                                                            3.412,18 
ENFERMEIRO PSF NIV 2  R$                                                            3.552,12 
ENFERMEIRO UBS NIV 1  R$                                                            2.050,54 
ENFERMEIRO UBS NIV 2  R$                                                            2.147,41 
ESTAGIARIO  R$                                                               465,00 
ESTAGIARIO  R$                                                               697,50 
ESTAGIARIO  R$                                                               930,00 
ESTAGIARIO  R$                                                            1.162,50 
FARMACEUTICO NIV 1  R$                                                            1.496,19 
FARMACEUTICO NIV 2  R$                                                            1.566,16 
FISCAL DE OBRAS E SERV NIV 2  R$                                                            1.080,92 
FISCAL SANITARIO NIV 2  R$                                                            1.080,92 
FISCAL TRIB MUNICIPAIS NIV 1  R$                                                            1.758,97 
FISCAL TRIB MUNICIPAIS NIV 2  R$                                                            1.827,75 
FISIOTERAPEUTA GERAL NIV 1  R$                                                            1.496,19 
FISIOTERAPEUTA GERAL NIV 2  R$                                                            1.566,16 
FISIOTERAPEUTA NEUROL US NIV 2  R$                                                            1.566,16 
FONOAUDIOLOGO DEF AUD US NIV 2  R$                                                            1.566,16 
FONOAUDIOLOGO GERAL US NIV 1  R$                                                            1.496,19 
FONOAUDIOLOGO GERAL US NIV 2  R$                                                            1.566,16 
FONOAUDIOLOGO NEURO US NIV 2  R$                                                            1.566,16 
FRENTE DE TRABALHO MUNICIPAL  R$                                                               300,00 
GUARDA MUNIC ESC NIV 1  R$                                                               879,47 
GUARDA MUNIC ESC NIV 2  R$                                                               928,61 
GUARDA MUNIC ESC NIV 3  R$                                                               977,75 
GUARDA MUNICIPAL NIV 1  R$                                                               879,47 
GUARDA MUNICIPAL NIV 2  R$                                                               928,61 
GUARDA MUNICIPAL NIV 3  R$                                                               977,75 
INSPETOR DA GUARDA MUNICIPAL  SALÁRIO DE GUARDA MUNICIPAL +100% gratificação 
INSPETOR GUARDA MUNC ESCOLAR  SALÁRIO DE GUARDA ESCOLAR +100% gratificação 
JARDINEIRO NIVEL 1  R$                                                               594,50 
JARDINEIRO NIVEL 2  R$                                                               628,91 
LIDER DE EQUIPE  R$                                                            1.480,05 
LUBRIFICADOR NIVEL 3  R$                                                               668,21 
MEDICO CARDIOLOGISTA UBS NIV 1  R$                                                            2.454,19 
MEDICO CLINICA SU/E CLT  R$                                                                24,53 
MEDICO CLINICA SU/E NIV 2  R$                                                                25,58 
MEDICO CLINICA UBS CLT  R$                                                            2.454,19 
MEDICO CLINICA UBS NIV 1  R$                                                            2.454,19 
MEDICO CLINICA UBS NIV 2  R$                                                            2.559,14 
MEDICO DERMAT SAN HANSEN NIV 1  R$                                                            2.454,19 
MEDICO DERMATOLOG UBS NIV 2  R$                                                            2.559,14 
MEDICO DO TRABALHO GERAL NIV 2  R$                                                            2.559,14 
MEDICO EMERGENCIA SU/E CLT  R$                                                                24,53 
MEDICO EMERGENCIA SU/E NIV 1  R$                                                                24,53 
MEDICO EMERGENCIA SU/E NIV 2  R$                                                                25,58 
MEDICO ENDOCRINO UBS NIV 2  R$                                                            2.559,14 
MEDICO ENDOSCOPISTA UBS NIV 2  R$                                                            2.559,14 
MEDICO GINEC/OBSTETR UBS NIV 1  R$                                                            2.454,19 
MEDICO GINEC/OBSTETR UBS NIV 2  R$                                                            2.559,14 
MEDICO INFECTOLOGIA UBS NIV 2  R$                                                            2.559,14 
MEDICO MASTOLOGISTA UBS NIV 1  R$                                                            2.454,19 
MEDICO NEUROLOGISTA US CLT  R$                                                            2.454,19 
MEDICO NEUROLOGISTA US NIV 2  R$                                                            2.559,14 
MEDICO OFTALMO UBS NIV 1  R$                                                            2.454,19 
MEDICO OFTALMO UBS NIV 2  R$                                                            2.559,14 
MEDICO OTORRINO UBS NIV 2  R$                                                            2.559,14 
MEDICO PEDIATRA SU/E CLT  R$                                                                24,53 
MEDICO PEDIATRA UBS CLT  R$                                                            2.454,19 
MEDICO PEDIATRA UBS NIV 1  R$                                                            2.454,19 
MEDICO PEDIATRA UBS NIV 2  R$                                                            2.559,14 
MEDICO PEQ CIRURGIAS NIV 2  R$                                                            2.559,14 
MEDICO PNEUMOL/TISIO UBS NIV 2  R$                                                            2.559,14 
MEDICO PSF NIV 1  R$                                                            5.920,20 
MEDICO PSIQUIATRA US CLT  R$                                                            2.454,19 
MEDICO PSIQUIATRA US NIV 1  R$                                                            2.454,19 
MEDICO PSIQUIATRA US NIV 1  R$                                                            2.454,19 
MEDICO PSIQUIATRA US NIV 2  R$                                                            2.559,14 
MEDICO REUMATOLOGIA UBS NIV 1  R$                                                            2.454,19 
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MEDICO ULTRAS ECOCAR UBS NIV 2  R$                                                            2.559,14 
MEDICO ULTRAS GERAL UBS NIV 1  R$                                                            2.454,19 
MEDICO ULTRAS GERAL UBS NIV 2  R$                                                            2.559,14 
MEDICO UROLOGIA UBS NIV 2  R$                                                            2.559,14 
MEDICO VASCULAR UBS NIV 1  R$                                                            2.454,19 
MEDICO VASCULAR UBS NIV 2  R$                                                            2.559,14 
MONITOR I NIVEL 3  R$                                                               560,11 
MONITOR NIVEL 1  R$                                                               746,82 
MONITOR NIVEL 2  R$                                                               791,03 
MONITOR NIVEL 3  R$                                                               835,27 
MOTORISTA I NIVEL 1  R$                                                               879,47 
MOTORISTA I NIVEL 2  R$                                                               928,61 
MOTORISTA I NIVEL 3  R$                                                               977,75 
MOTORISTA NIVEL 1  R$                                                               746,82 
MOTORISTA NIVEL 2  R$                                                               791,03 
ODONTOLOGO - CLT  R$                                                            1.496,19 
ODONTOLOGO PSF - CLT  R$                                                            3.412,18 
ODONTOLOGO PSF NIV 1  R$                                                            3.412,18 
ODONTOLOGO PSF NIV 2  R$                                                            3.552,12 
ODONTOLOGO US NIV 1  R$                                                            1.496,19 
ODONTOLOGO US NIV 2  R$                                                            1.566,16 
OFICIAL ADMINISTRATIVO  R$                                                               377,04 
OPERADOR MAQUINAS NIV 1  R$                                                               879,47 
OPERADOR MAQUINAS NIV 2  R$                                                               928,61 
OPERADOR MAQUINAS NIV 3  R$                                                               977,75 
ORIENT TRANSITO NIV 3  R$                                                               835,27 
ORIENTADOR SOCIAL AG JOVEM  R$                                                               930,00 
PAJEM NIV 1  R$                                                               668,21 
PEDREIRO NIVEL 1  R$                                                            1.026,88 
PEDREIRO NIVEL 2  R$                                                            1.080,92 
PEDREIRO NIVEL 3  R$                                                            1.134,98 
PREFEITO  R$                                                          11.880,00 
PROF 12 CL4 NIV 2  R$                                                               674,89 
PROF 12 CL4 NIV 3  R$                                                               714,86 
PROF 12 CL5 NIV 3  R$                                                               883,59 
PROF 24 CL1 NIV 1  R$                                                               888,03 
PROF 24 CL1 NIV 2  R$                                                               950,19 
PROF 24 CL1 NIV 3  R$                                                            1.012,35 
PROF 24 CL2 NIV 1  R$                                                            1.278,73 
PROF 24 CL2 NIV 2  R$                                                            1.349,78 
PROF 24 CL2 NIV 3  R$                                                            1.429,72 
PROF 30 CL1 NIV 1  R$                                                            1.110,03 
PROF 30 CL1 NIV 2  R$                                                            1.187,73 
PROF 30 CL1 NIV 3  R$                                                            1.265,43 
PROF 30 CL2 NIV 1  R$                                                            1.598,43 
PROF 30 CL2 NIV 2  R$                                                            1.687,23 
PROF 30 CL2 NIV 3  R$                                                            1.787,15 
PROF 40 CL4 NIV 3  R$                                                            2.382,87 
PROF ASSESSOR DE  ENSINO  R$                                                            1.648,23 
PROF ASSESSOR DE  ENSINO  R$                                                            1.977,88 
PROF ASSESSOR DE  ENSINO  R$                                                            2.472,35 
PROF ASSESSOR DE  ENSINO  R$                                                            3.296,47 
PROF ASSIST DIRECAO  R$                                                            2.408,44 
PROF COORDENADOR  R$                                                            2.408,44 
PROGRAMADOR JUNIOR NIV 1  R$                                                            1.026,88 
PROGRAMADOR SENIOR NIV 1  R$                                                            1.758,97 
PSICOLOGO CLT  R$                                                            1.758,97 
PSICOLOGO NIV 1  R$                                                            1.758,97 
PSICOLOGO NIV 2  R$                                                            1.827,75 
SEC DE FINANCAS  R$                                                            9.504,00 
SEC JUNTA SERV MILITAR  R$                                                            1.870,24 
SECR ADMINISTRACAO  R$                                                            9.504,00 
SECR DA RECEITA  R$                                                            9.504,00 
SECR DE EMPREGO DESENV SOCIAL  R$                                                            9.504,00 
SECR DE GOVERNO  R$                                                            9.504,00 
SECR DESENV URBANO  R$                                                            9.504,00 
SECR EDUCACAO E CULTURA  R$                                                            9.504,00 
SECR ESPORTE E LAZER  R$                                                            9.504,00 
SECR HIG E SAUDE  R$                                                            9.504,00 
SECR NEG JURIDICOS  R$                                                            9.504,00 
SECR OBRAS SERVICOS  R$                                                            9.504,00 
SECR PROMOCAO SOCIAL  R$                                                            9.504,00 
SECRETARIO DO MEIO AMBIENTE  R$                                                            9.504,00 
SERVENTE - CLT  R$                                                               628,91 
SERVENTE NIVEL 2  R$                                                               628,91 
SERVENTE NIVEL 3  R$                                                               668,21 
SUB INSPETOR DA GUARDA MUNIC  SALÁRIO DE GUARDA MUNICIPAL +50% gratificação 
SUB INSPETOR GUARDA MUNC ESC  SALÁRIO DE GUARDA ESCOLAR +50% gratificação 
SUB-COMAND GUARDA MUNIC  R$                                                            2.408,44 
SUPERV ADMINISTRATIVO  R$                                                            1.480,05 
SUPERVISOR DE ENSINO  R$                                                            3.296,47 
SUPERVISOR PRAT ESPORTIVAS  R$                                                            1.870,24 
TEC DE ENFERMAGEM US NIV 1  R$                                                            1.189,03 
TEC DE ENFERMAGEM US NIV 2  R$                                                            1.247,99 
TECNICO CONTABILIDADE NIV 1  R$                                                            1.429,78 
TECNICO DE VIG EPIDEM VE NIV 2  R$                                                            1.566,16 
TECNICO DE VIG SANITARIA NIV 2  R$                                                            1.566,16 
TECNICO EM EDIFICACOES NIV 2  R$                                                            1.493,64 
TELEFONISTA NIVEL 2  R$                                                               707,51 
TELEFONISTA NIVEL 3  R$                                                               746,82 
TERAPEUTA OCUPACIONAL US NIV 1  R$                                                            1.496,19 
TERAPEUTA OCUPACIONAL US NIV 2  R$                                                            1.566,16 
TOPOGRAFO NIV 1  R$                                                            1.429,78 
TOPOGRAFO NIV 2  R$                                                            1.493,64 
VETERINARIO NIV 1  R$                                                            1.496,19 
VETERINARIO NIV 2  R$                                                            1.566,16 
ZELADOR NIV 2  R$                                                               525,71 

197 Giuseppe Pasquale Cungliandro Exonera do cargo em comissão de Assessor e Nomeia para o cargo em comissão 
de Diretor de Departamento, junto a Secretaria de Meio Ambiente, a partir de 
08/01/2010.

198 Robervanya Barbosa Piauilino Nomeia para o cargo em comissão de Assessor Especial, junto a Secretaria de 
Meio Ambiente, a partir de 08/01/2010. 

199 Isabel Palmeira da Silva Readaptação Funcional
200 Benedita do Carmo dos Santos Evolução Vertical
201 Gecilene Lima dos Santos Medeiros Evolução Vertical

202 Simone da Silva Valadão Evolução Vertical
203 Jose Marcos Pereira Retifica as Portarias nºs. 963/09 e 3.747/09 - Férias
204 Marli Catarina dos Santos Licença Premio
205 Ivan Ferreira Monteiro Licença Premio
206 Jose Ricardo Carneiro Campelo Licença Premio
207 Jose Roberto Goudinho Licença Premio

Portarias:

EDITAL IPTU – 2010
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DOS LANÇAMENTOS DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 

PREDIAL E TERRITORIAL URBANA – IPTU 2010

   A Prefeitura do Município de Itapevi, através da Secretaria da Receita, nos termos dos artigos 29 
e 389, da Lei Complementar nº 34, de 23 de dezembro de 2005 – Código Tributário Municipal, NOTIFICA aos proprietários, 
titulares do seu domínio útil, ou possuidores a qualquer título, de imóveis localizados no Município de Itapevi – Estado de São 
Paulo, com inscrição no Cadastro Imobiliário – CIMOB de número 13.224.54.49.0001 à 23.152.43.99.9999, dos lançamentos 
do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, instituindo pelos artigos 8º ao 32º, da LC nº 34/2005, 
referente o exercício de 2010, com base nas legislações vigentes, informações e dados levantados pela Administração 
Pública até a presente data. 
  O pagamento do IPTU poderá ser efetuado através da parcela única, com desconto de 10% (dez 
por cento), até o dia 25 de fevereiro de 2010 ou de forma parcelada em até 11 (onze) vezes, respeitando-se o valor mínimo 
de cada parcela de R$ 11,80 (onze reais e oitenta centavos), com vencimento inicial em 25 de fevereiro de 2010. Os carnês 
estão sendo enviados aos Contribuintes pelo CORREIOS. Os Contribuintes não receberem os carnês até 25 de janeiro 
de 2010 deverão requerê-lo junto a Prefeitura do Município de Itapevi, Secretaria da Receita, sito a Av. Presidente Vargas, 
n. 405 – Jd. Cristianópolis, Térreo, no horário das 8:00h às 17:00h, apresentado o carnê do exercício de 2009, ou poderão 
emitir as Guias para Pagamento pela internet, no sítio www.itapevi.sp.gov.br, caso contrário, o contribuinte será considerado 
NOTIFICADO, nos termos legais supra citados, ficando sujeito ao pagamento do tributo com os acréscimos legais.

Itapevi, 14 de janeiro de 2010

Secretaria de Receita

208 Lizane do Nascimento Guimaraes Licença Premio

209 Melissa Mayumi Takahashi Toma Licença Premio

210 Valdir Martins Pozza Licença Premio
211 Viviane Barbosa da Costa Fortes Licença Premio
212 Sirlene Jorge Pereira Licença Premio
213 Lucilene Ferreira Licença Premio
214 Lourdes da Silva Licença Premio
215 Lucia Helena Masuda Mudança de Nivel II
216 Catiane Macaira de Lemos Mudança de Nivel II
217 Amabile Corina Canola Mudança de Nivel II
218 Clecia Barros da Silva Mudança de Nivel II
219 Luciana Alves da Silva Mudança de Nivel III
220 Maria Aparecida Afonso Ribeiro Aposentadoria Voluntaria Integral pela Média - Proc. 33935/08.
221 Maria Alice Pires Diniz Aposentadoria Voluntaria por Idade com Proventos Proporcionais ao Tempo de 

Contribuição - Proc. 26874/08.
222 Rosamaria Cardone Exonera a pedido do cargo efetivo de Médico Veterinario, a partir de 06/01/10.

223 Reginaldo Roberto Dias Exonera a pedido do cargo efetivo de Auditor Fiscal, a partir de 11/01/10.
224 Maria do Socorro Pinheiro Guedes Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente Escolar, a partir de 07/01/10.

225 Carlos Alexandre de Oliveira Exonera a pedido do cargo efetivo de Biliotecario, a partir de 07/01/10.
226 Roberto da Silva Chrysostomo Exonera a pedido do cargo efetivo de Médico PSF, a partir de 06/01/10. 
227 Ricardo Freddi Siano Exonera a pedido do cargo efetivo de Monitor, a partir de 08/01/10.
228 Raquel Alexandrina de Jesus 

Barbosa
Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, a partir de 
08/01/10. 

229 Braz Benjamin Readaptação Funcional
230 Veronica Soares de Moura Licença Maternidade
231 Carla Alves Alfonso Licença Maternidade
232 Jairo Vaz Nomeia para o cargo em comissão de Supervisor Administrativo, junto ao 

Gabinete a partir de 13/01/10.
233 Maria Regina Loretti Arico Martins Torna sem efeito a portaria nº 081/2010 - Férias por duplicidade.

234 Prefeita Nomeia servidores como representantes para compor a Comissão Especial do 
Concurso nº 01/2010.

235 Cristina Maria de Matos Licença Premio
236 Celia Vieira da Silva Licença Premio
237 Suely Moreira dos Santos Ribeiro Licença Premio

238 Eleni Lopes Adelino Pessoa Licença Premio
239 Aparecida Thomaz Vieira Rodrigues Licença Premio

240 Geni Martins Pereira Licença Premio
241 Gilmara das Dores Amparo Licença Premio
242 Jose Teixeira Leite Licença Premio
243 Izabel Ramos Santos Licença Premio
244 Ana Claudia Ferreira das Neves Licença Premio
245 Mercedes Seraphim da Silva Licença Premio
246 Cleonice Valeriano Moreira Licença Premio
247 Sonia Selingin de Oliveira Licença Premio
248 Cleber Felipe de Oliveira Paggiossi Licença Premio

249 Elizangela Ribeiro Lima Duarte Licença Premio
250 Flora Paula da Fonseca Licença Premio
251 Simone Maria da Silva Retifica a Portaria nº 4692/09 - Férias
252 Luis Eduardo Geribelo Perrone Concede Férias
253 Lucineide Maria da Silva Teixeira Exonera do cargo em comissão de Assessor Técnico, a partir de 11/01/10.

254 Maraiza Fernandes de Freitas Concede Férias
255 Francisca Rejane Pereira da Silva Concede Férias

Luis Eduardo G. Perrone
Secretário da Receita

Rubens Garcia Leal
Chefe da Divisão Técnica de Cadastro e 

Lançamentos de Tributos Imobiliários
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232 Jairo Vaz Nomeia para o cargo em comissão de Supervisor Administrativo, junto ao 
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Secretaria de Higiene e Saúde
Departamento de Vigilância à Saúde:
O Diretor do Departamento no uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto no § 1º do artigo 19, e artigos 24 e 28 da Portaria CVS 01/2007, no artigo 596 do 
Decreto Estadual 12.342/1978 e artigos 9º, 10 e 142 da Lei Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Paulo), torna Público:

A LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO:
Razão Social: Mercadinho e Transp. Amador Box Ltda – EPP (AIF nº 1512) - Processo nº 0486/10, Condomínio Nova São Paulo (AIF nº 1505) – Processo nº 0278/10, I.B.A.C Indústria Bras. de Alimentos 
e Chocolates Ltda (AIF nº 1478) – Processo nº 0485/10,
Service Condominium Medeiros Serviços de Limpeza Ltda ( AIF nº 1477) – Processo nº 0903/10, Crusam Cruzeiro do Sul Serviços de Assistência Médica S/A (AIF nº 1374) – Processo 
nº 0906/10, Drogaria Alefarma de Itapevi – ME (AIF nº 1126) – Processo nº 0664/06, Erinalda Alves de Souza – ME (AIF nº 1516), Padaria Rainha de Itapevi (AIF nº 1513) – Processo nº 19622/09, Drogasil 
S/A (AIF nº 1521), Eurofarma Laboratórios Ltda (AIF nº 1479).    

A LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:
Razão Social : Sandra Regina Borges Bonci de Andrade – ME 
(AIP nº 1475) – Processo nº 26837/09, Padaria Rainha de Itapevi
(AIP nº 1473) – Processo nº 19622/09, Mercado de Carnes Gado Novo Ltda – EPP (AIP nº 1472) – Processo nº 19488/09, MP Consulado da Pizza Ltda (AIP nº 1476) – Processo nº 20019/09.

A LAVRATURA DE TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO:
Razão Social : Padaria Rainha de Itapevi – (TRM nº 1213) – Processo nº 19622/09. 

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRAZO:
Razão Social: Renata Leila Dias Costa – Processo nº 0280/10, Sandra Regina dos Santos – Processo nº 27153/09 e 28009/09,  M. Maria Gonçalves dos Santos – Processo nº 0487/10, Cintia Valéria 
Pereira de Lima – Processo nº 23131/09, Puras do Brasil S/A – Processo nº 14721/09.  

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO:
Razão Social : Consultório Odontológico ANS Ltda – Processo  nº 0461/07.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE RESPONSÁVEL LEGAL E TÉCNICO:
Razão Social : Biomedical Distribution Mercosur Ltda – Processo  nº 15912/09.

INDEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRÉ CADASTRO:
Razão Social : MK Penna Lanchonete e Restaurante Ltda – Processo nº 0337/10, Ricardo Calsavara Vick – Processo 
nº 21102. 

CANCELAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO:
Razão Social : Wyeth Indústria Farmacêutica Ltda (AIF nº 1125) Processo nº 18582/09.

O Diretor do Departamento de Vigilância à Saúde no uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto no parágrafo 3º  do artigo 96 da Lei Estadual 10.083/98, 
publica abaixo a relação dos profissionais membros da equipe que compõe a Divisão Técnica de Vigilância Sanitária, investidos das funções fiscalizadoras e autoridade 
sanitária:
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7.ª MOSTRA DE TEATRO REVELA TALENTOS
Programação artística gratuita acontece entre janeiro e fevereiro

RUAS PASSAM POR SERVIÇO DE RECAPEAMENTO
A Prefeitura prossegue com o 

serviço de recuperação de vias, que 
durante 2008 atendeu a todos os 
bairros da cidade. Este ano, as equi-
pes da Secretaria de Obras retoma-
ram o trabalho nas ruas centrais. 

Essa semana, enquanto uma 
equipe realizava o serviço na região 
do Pólo Industrial - atendendo a ave-
nidas como a Portugal, a Nova São 
Paulo e a Vernon Krieble – outro gru-
po de profissionais atuou em diversas 
ruas centrais. Exemplos que pode ser 
citados são as ruas Angelina Barreto 
Fernandes, Joaquim Leite dos Santos 
e Benedito da Silva Maia, na Vila Au-
rora, que são vias de tráfego intenso e 
tiveram sua capa asfáltica totalmente 
recuperadas. O bairro do Jardim Por-
tela também recebeu o serviço, popu-
larmente conhecido como “Operação 
Tapa-Buraco”.

De acordo com a Secretaria 
de Obras, a partir de segunda-feira 

(18),  o  trabalho  será iniciado em 
Ambuitá. A expectativa da Prefeitura é 
de que todos os bairros até o centro 
da cidade sejam atendidos nas próxi-
mas semanas, assim como outras ruas 
que também necessitem de reparo. 

Serviço

Para solicitar o recapea-
mento de ruas da cidade, o muní-
cipe deve entrar em contato com 
a Secretaria de Obras, em horá-
rio comercial, através do telefone 
4144-2866. O contato também 
pode ser feito através do e-mail 
sec.obras@itapevi.sp.gov.br. A 
Secretaria está localizada na Ro-
dovia Engenheiro René Benedito 
Silva, 2235, Vila Gióia. O aten-
dimento ao público acontece de 
segunda à sexta-feira, das 08h às 
17h.

Jovens e adultos talentosos 
mostrarão qualidade técnica na 7.ª 
Mostra de Teatro de Itapevi, que 
acontece entre os dias 19 de janeiro 
e 6 de fevereiro, no Espaço Cultural 
930. Organizada pelo Departamento 
de Cultura da Prefeitura de Itapevi, 
a programação reúne artistas 
conhecidos e estudantes da Escola 
Municipal de Teatro em espetáculos 
abertos à população. A meta é, 
além de difundir a cultura artística 
em Itapevi, garimpar e revelar 
novos talentos entre moradores da 
cidade.

Os espetáculos serão 
realizados no Espaço Cultural 930, 
localizado na rodovia Engenheiro 
Renê Benedito da Silva, 930 – 
Jardim Santa Rita, sempre a partir 
das 19h30. A organização da 
mostra ressalta que a entrada 
aos espetáculos é franca, porém 
somente será permitida a entrada 
até o início das peças.

19/01 – terça-feira
“A flautinha de Uirá” – Gênero Infantil – 50 min.
Texto: Stella Leonardos – Direção: Manuel Disney – [Livre]

20/01 – quarta-feira
“Show de Calouros” – Gênero Comédia do Cotidiano – 35 min.
Texto: O grupo – Direção: Cidinha Arruda – [Livre]

21/01 – quinta-feira
“Bruxas de Salem” – Gênero Drama – 50 min.
Texto: Arthur Miller – Adaptação e Direção: Hélton Lima – [12 anos]

22/01 – sexta-feira
“Cyrano Show” – Gênero Comédia – 60 min.
Texto: Cyrano Rosalem e Hélton Lima – Direção: Hélton Lima
[14 anos]

23/01 – sábado
“Ela é o Diabo” – Gênero Comédia – 60 min.
Texto: Silvia Elias – Direção: Manuel Disney – [14 anos]

26/01 – terça-feira
“Desculpe-me, mas vou trair-te” – Gênero Comédia – 60 min.
Texto: Hélton Lima e Jomar Magalhães
Direção: Janaina Alves – [livre]

27/01 – quarta-feira
“Sonho de um Noite de Verão” – Gênero Comédia – 60 min.
Texto: Willian Shakespeare – Direção: Janaina Alves – [livre]

28/01 – quinta-feira
“O Cortiço” – Gênero Comédia – 90 min.
Texto: Aluisio de Azevedo – Direção: Hélton Lima – [14 anos]

29/01 – sexta-feira
“O mendigo e o magnata” – Gênero Comédia – 60 min.
Texto: Rutinaldo Miranda Junior – Direção: Cidinha Arruda – [livre]

30/01 – sábado
“O Marinheiro” – Gênero Drama – 45 min.
Texto: Fernando Pessoa – Direção: Hélton Lima – [14 anos]

02/02 – terça-feira
“Um assalto inusitado” e “O casamento de Maria Feia” – Gênero 
Comédia – 50 min. Texto: Alan Balbino e Rutinaldo Mirana Junior – 
Direção: Janaina Alves – [livre]

03/02 – quarta-feira
“Brumas de Avalon” – Gênero Drama Épico – 60 min.
Texto: Carlos Eduardo Carneiro – Direção: Gladiz Luriany – [livre]

04/02 – quinta-feira
“Se meu ponto ‘G’ falasse” – Gênero Comédia – 60 min.
Texto: Júlio Conte – Direção: Hélton Lima –  [16 anos]

05/02 – sexta-feira
“A última cartada” – Gênero Comédia – 55 min.
Texto: Valdemir Matos – Direção: Cidinha Arruda – [livre]

06/02 – sábado
“Aluguel vencido” – Gênero Drama – 50 min. Texto: Daniel Pedro
Direção: Hélton Lima e Eduardo Martins – [12 anos]

Confira a programação:


